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CAPÍTULO 3

Ética e boas práticas na gestão 
pública: conquistas e desafios 

da Ouvidoria FMUSP

Alice Abi-Eçab1

1. Introdução

Todo o poder emana do povo, que o exerce
por meio de representantes eleitos ou diretamente.

(Constituição Federal, artigo 1º)

Este capítulo tem como objetivo relatar práticas de ges-

tão que versam sobre ética e excelência do serviço prestado 

ao cidadão desenvolvidas pela Ouvidoria da Faculdade de 

Medicina da Universidade de São Paulo (FMUSP), a qual 

integra a rede de ouvidorias públicas dispostas nos campi 

da Universidade de São Paulo (USP). Essas reestruturações 

e inovações vão desde o estabelecimento de prazos de aten-

dimento à comunidade acadêmica (estudantes, professores, 

1 Ouvidora na Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo. 
Mestra em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de São 
Paulo. Especialista em Gestão Pública pela Universidade Federal de 
São Paulo − Unifesp. Professora em cursos de graduação e pós-graduação, 
possui experiência nas esferas estadual e municipal atuando com políticas 
públicas e sociais junto à população, Poder Público e Terceiro Setor. 
E-mail: alice.aecab@fm.usp.br.Ca
pí
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colaboradores, servidores públicos, funcionários terceirizados, residentes) e 

ao público externo (população em geral) no tratamento das manifestações que 

são registradas em seu âmbito de competência, até a busca constante por um 

melhor tratamento de dados e a construção de indicadores mais refinada, com-

prometendo-se com a integridade e a proteção das informações.

Tal experiência tem-se revelado um avanço significativo com a incorpora-

ção das boas práticas de gestão pública aos processos de trabalho da Ouvidoria 

FMUSP, demonstrando alinhamento à legislação que regula a matéria, tanto 

estadual quanto federal. A atenção de serviço público de atendimento ao cidadão 

deve estar voltada à promoção e ao fortalecimento do exercício da cidadania por 

meio da participação popular, conceito que envolve os entendimentos de controle 

social e de participação social, paradigmas presentes no cenário contemporâneo.

Não sem desafios, incorporar novas práticas de gestão ao serviço prestado 

por ouvidorias exige adequações no procedimento operacional padrão e nas 

rotinas administrativas e, muito além disso, comumente tal ação exige também 

a promoção de mudanças em toda cultura organizacional. Considerando que 

os operadores das ouvidorias devem circular por todo o espaço institucional 

no qual estão alocadas, cultivando um canal aberto de comunicação com as 

áreas técnicas, é necessário que esses profissionais, contando com o apoio 

fundamental da direção máxima da organização, criem uma ambiência em 

que seja possível sensibilizar tais áreas quanto à importância da colaboração 

para a excelência do atendimento ao cidadão, à luz da perspectiva de direitos 

já estabelecida no Brasil.

A análise aqui empreendida versa sobre temas fundamentais para a ética na 

gestão e na operacionalização do serviço prestado por ouvidorias, envolvendo 

suas atribuições mais basilares, como, por exemplo, receber manifestações 

em relação às atividades e ações desenvolvidas pela organização; acompa-

nhar as resoluções e encaminhamentos acerca das manifestações até o seu 

encerramento, mantendo o cidadão informado das ações tomadas; atuar em 
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conformidade com a legislação e com os princípios da Administração Pública; 

garantir a confidencialidade das informações; promover mediação e resolução 

de conflitos quando necessário; propor melhorias aos serviços e processos 

institucionais; facilitar o canal de diálogo entre cidadão e instituição.

O desenvolvimento deste capítulo será dividido nas seguintes partes: 

i) o que faz uma ouvidoria pública, com a apresentação de princípios funda-

mentais da competência e atribuições dessa instância; ii) breve apresentação 

da Ouvidoria FMUSP, em que serão trazidos elementos introdutórios sobre o 

objeto discutido neste texto; iii) parâmetros de atuação, com orientações sobre 

o marco jurídico legal básico para a implantação desses canais de atendimento; 

iv) ferramentas gerenciais e tecnológicas, com propostas para melhor estruturar 

a gestão; v) quadro-resumo das funções propostas, com uma síntese a partir do 

item anterior; vi) considerações finais; e vii) referências.

Concebendo a máxima de que falar em ouvidorias é falar em democra-

cia, um dos desafios que deve nortear o processo de trabalho dessa instância 

institucional estratégica é atuar com rigor teórico-metodológico, primor técni-

co-operativo e fidelidade aos princípios éticos e legais para a construção, em 

bases sólidas, de boas práticas para uma gestão unificada aos direitos humanos 

já conquistados na sociedade.

2. O que faz uma ouvidoria pública

As ouvidorias públicas, como instrumentos de promoção e proteção da demo-

cracia participativa no Brasil, são um canal de diálogo entre sociedade e Estado, 

com o objetivo de buscar melhorias contínuas nos serviços públicos e atuar em 

prol da consolidação do exercício da cidadania. Com acolhimento ao manifestante 

e tratamento qualificado das demandas, as ouvidorias recepcionam, analisam, 

encaminham e monitoram as manifestações até o seu encerramento e resolução 
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do assunto apontado, podendo atuar de forma ativa com propostas de melhorias 

nos serviços e nos processos internos de seu órgão ou entidade de atuação. 

 Por meio das ouvidorias, o cidadão pode comunicar-se com a Adminis-

tração Pública enviando elogios, denúncias, reclamações e sugestões sobre 

equipamentos públicos, serviços ofertados e também solicitando acesso à infor-

mação de caráter público, direito legítimo previsto em lei, como, por exemplo, 

a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). A ampla divulgação das 

informações – número de atendimentos, prazos para retorno, áreas mais deman-

dadas – de uma ouvidoria pública é fundamental para atender ao princípio de 

acesso à informação, configurando importante instrumento de participação 

popular e reforçando o caráter de transparência e prestação de contas das ações 

e resultados das atividades desenvolvidas para a sociedade.

No organograma institucional, é essencial que as ouvidorias fiquem aloca-

das no nível estratégico e subordinadas ao gestor máximo do órgão ou entidade, 

contando com seu irrestrito apoio, justamente para garantir sua autonomia 

funcional e suas prerrogativas de atuação.

Precipuamente, ouvidorias estão voltadas para o fortalecimento da garantia 

e do acesso a direitos humanos2 pela sociedade, promovendo a mediação de 

conflitos quando necessário, facilitando a comunicação entre comunidade e 

atores institucionais e zelando pela proteção do exercício da cidadania.

2 Segundo definição do Ministério da Justiça (BRASIL, 2017, [s. p.]), o reconhecimento dos 
direitos humanos “é a base da luta universal contra a opressão e a discriminação, defende 
a igualdade e a dignidade das pessoas e reconhece que os direitos humanos e as liberdades 
fundamentais devem ser aplicados a cada cidadão do planeta. Os direitos humanos são os 
direitos essenciais a todos os seres humanos, sem que haja discriminação por raça, cor, gênero, 
idioma, nacionalidade ou por qualquer outro motivo (como religião e opinião política). Eles 
podem ser civis ou políticos, como o direito à vida, à igualdade perante a lei e à liberdade de 
expressão. Podem também ser econômicos, sociais e culturais, como o direito ao trabalho e 
à educação e coletivos, como o direito ao desenvolvimento. A garantia dos direitos humanos 
universais é feita por lei, na forma de tratados e de leis internacionais, por exemplo.”
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3. Breve apresentação da ouvidoria FMUSP

A Ouvidoria da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 

está estabelecida como espaço democrático de controle e participação social, 

constituindo-se como canal de interlocução entre a comunidade acadêmica e 

o público externo, atuando em questões institucionais relativas às atividades 

desenvolvidas pela FMUSP.

Como instância estratégica diretamente ligada à Diretoria da Faculdade de 

Medicina da USP, a Ouvidoria FMUSP possui autonomia funcional e suas ati-

vidades são de caráter mediador e imparcial no tratamento das manifestações 

recebidas, com a competência de recepcionar, analisar, encaminhar e acompanhar 

até a solução e o encerramento das manifestações apresentadas, tais como: elo-

gios, sugestões, reclamações, denúncias e demais solicitações que não puderam 

ser atendidas e esclarecidas pelas áreas técnicas e administrativas institucionais.

Com o acolhimento e a escuta qualificada das demandas apresentadas 

pelos membros de sua comunidade e público externo (sociedade em geral), a 

Ouvidoria FMUSP tem a atribuição de colaborar para a construção de espaços 

plurais e abertos à negociação e para a promoção do exercício da cidadania, 

provocando melhorias nos serviços prestados.

Como ouvidoria universitária, a Ouvidoria FMUSP atua principalmente 

em assuntos ligados ao âmbito acadêmico, como questões de diplomação, bol-

sas, intercâmbios, vestibulares e estágios; reclamações de serviços prestados 

e sugestões para a melhoria desses serviços; infraestrutura e acessibilidade; 

convivência no campus; pedidos de informações públicas.

Concebida regimentalmente no ano de 2014 e com sua operacionalização 

datada no início do ano de 2015, a ouvidoria FMUSP vem conquistando espaço 

gradativamente à medida que reestrutura seus processos de trabalho – com 

espaços de liberdade para inovação proporcionados pela diretoria da Faculdade 

de Medicina da USP – e se aproximando de seu público – com os esforços 
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contínuos de divulgação do serviço. Essas ações têm como base o sigilo da 

identidade do manifestante, a discrição na tramitação dos assuntos apontados, 

a proteção à segurança dos dados e o comprometimento ético nos encaminha-

mentos e procedimentos que envolvam a resolução do pleito, contando com 

o apoio crucial da alta direção da FMUSP para o aperfeiçoamento da gestão 

universitária, melhoria contínua dos serviços ofertados e consequente satisfação 

de seus usuários por meio do exercício da cidadania.

4. Parâmetros de atuação

O Código de Ética do ouvidor/ombudsman3 prevê que ouvidorias exerçam suas 

atividades com independência, resguardando o sigilo das informações e promovendo 

a justiça e a defesa dos interesses legítimos dos cidadãos. Desse modo, a Ouvidoria 

FMUSP é uma instância institucional com independência funcional que visa ao 

acolhimento das demandas de modo imparcial, ao tratamento sigiloso das questões 

e ao alcance de resoluções adequadas e consensuais com as partes envolvidas.

Suas principais funções estão alinhadas com a busca do aprimoramento 

das relações entre os membros da FMUSP, fornecendo contribuições para a 

constante melhoria dos serviços prestados no campus e atuando como meca-

nismo de participação e controle social.

Um dos pontos significativos na restruturação de seus procedimentos é que a 

Ouvidoria FMUSP, atualmente, encontra-se equipada para operar em conformi-

dade com a legislação que regula a matéria4 e com os princípios constitucionais 

3 Os documentos “Código de Ética do Ouvidor/Ombudsman” (ABO, 1997, [s.p.]) e “Decálogo 
do ouvidor” (ABO, [s.d.], [s.p.]) são instrumentos fundamentais para operadores de ouvidorias 
públicas ou privadas em todo o Brasil.

4 Destaque para o Decreto Estadual nº 60.399, de 29 de abril de 2014, que dispõe sobre a 
atividade das Ouvidorias instituídas pela Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999; e para a 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do §3º do art. 37 e no §2º do art. 216 da Constituição 
Federal de 1988.
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que norteiam a Administração Pública, tais como legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, motivação, razoabilidade, contraditório, pri-

mando pela resolução pacífica de conflitos e pela primazia dos direitos humanos. 

5. Ferramentas gerenciais e tecnológicas

A Ouvidoria FMUSP vem trabalhando para o aperfeiçoamento de seus 

procedimentos operacionais e para a criação de processos colaborativos junto 

às áreas responsáveis em fornecer respostas sobre os assuntos demandados nas 

manifestações. Um desses pontos de reestruturação das rotinas diz respeito 

ao prazo de atendimento aos cidadãos que registram manifestações sobre os 

serviços prestados pela FMUSP, ação pioneira dentre as demais ouvidorias 

acadêmicas da rede de atendimento nos campi da Universidade de São Paulo.

Sobre a disposição dos prazos de resposta e atendimento às manifestações 

registradas, a Ouvidoria FMUSP amparou-se no Decreto nº 60.399/2014, que 

dispõe sobre a atividade das Ouvidorias instituídas pela Lei nº 10.294/1999, 

em que o prazo máximo de resposta ao usuário será de 20 (vinte) dias corridos, 

o qual poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa 

expressa, da qual será cientificado o interessado. Importante ressaltar que a 

tramitação interna das manifestações recebidas pela Ouvidoria deverá estar 

contida nesse prazo de 20 (vinte) dias.

Outra inovação da Ouvidoria FMUSP junto às demais ouvidorias uni-

versitárias é a sua participação no Programa de Fortalecimento da Ouvidorias 

(Profort), com a recente implantação do Sistema de Ouvidorias do Poder Execu-

tivo Federal (e-OUV), desenvolvido pela Controladoria-Geral da União (CGU). 

Essa é uma plataforma web gratuita para ouvidorias de estados, municípios, 

tanto para Administração Direta quanto para Administração Indireta.

A partir dessa expertise que vem sendo construída paulatinamente pela 

Ouvidoria da Faculdade de Medicina da USP, torna-se relevante compartilhar 
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essas boas práticas de gestão pública com o leitor, no intuito de colaborar com 

ideias e possíveis soluções para questões cotidianas no âmbito de atuação. 

A construção desse conhecimento amparou-se em obras de significativo valor 

para o estudo de ouvidores e operadores de ouvidorias, tais como CGU (2012, 

2013, [s.d.]) e Fornazaro, Pereira e Coelho (2017).

A seguir, apresentaremos os cinco pilares estabelecidos pela Ouvidoria 

FMUSP para uma gestão ética e eficiente de suas atribuições, dialogando com 

a realidade em que atua e com os sujeitos com os quais mantém interlocução, 

amparada por uma perspectiva de totalidade na análise de conjuntura empre-

endida no bojo de sua competência.

1 – Gestão das manifestações e mecanismos de atendimento

• Garantia de espaços e canais de atendimento acessíveis, com a elimi-

nação de barreiras quando o usuário for pessoa com deficiência.

• Recebimento, registro, análise de viabilidade e triagem das manifes-

tações recebidas.

• Encaminhamento das demandas identificadas nas manifestações para 

a área técnica competente, acompanhamento das providências, moni-

toramento do cumprimento do prazo de resposta das áreas, cobrança 

de resultados consistentes.

• Intermediação entre cidadão manifestante e área envolvida, em caso 

de necessidade de informações adicionais.

• Mediação em situações de conflito real ou potencial, quando necessário.

• Informação ao cidadão manifestante sobre o andamento do tratamento 

de sua manifestação e, posteriormente, da resposta.

• Avaliação da satisfação e da qualidade do atendimento prestado ao 

usuário do serviço.
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2 – Gestão da informação

• Gestão de sistema de dados das informações produzidas a partir das 

manifestações, com organização, interpretação, consolidação e arma-

zenamento dos dados produzidos.

• Elaboração de estatísticas com dados consolidados sobre as manifes-

tações registradas.

• Produção de relatórios gerenciais periódicos com informações con-

sistentes para a Diretoria, com recomendação de ampla divulgação e 

publicação na página eletrônica da FMUSP.

 

3 – Gestão do conhecimento

• Produção de relatórios gerenciais periódicos sobre as ativida-

des desenvolvidas.

• Realização de estudos e pesquisas de natureza técnica ou científica.

• Divulgação de materiais didáticos dos assuntos relacionados com as 

atividades de competência da Ouvidoria FMUSP.

4 – Gestão dos mecanismos de divulgação

• Fortalecimento do conceito de “Ouvidoria Ativa”.5

• Implementação de projetos que estimulem a participação popular.

• Promoção contínua da publicação das atividades desenvolvidas, garan-

tindo o sigilo e a proteção de dados pessoais.

• Manutenção de canais de comunicação e instrumentos de acesso à 

informação pelo cidadão.

5 “Ouvidoria ativa é aquela que, adicionalmente às competências próprias das ouvidorias, apresen-
tadas no item anterior, é incumbida de executar processos de relacionamento com os cidadãos, 
especialmente os usuários dos serviços e atividades do órgão/entidade a que pertencem, com o 
objetivo de promover a maior participação e controle da comunidade na avaliação do desempenho 
institucional e na proposição de diretrizes para a sua atuação” (CGU, 2013, p. 14).



67

Ética e boas práticas na gestão pública

• Ampla divulgação dos resultados dos estudos e pesquisas elaborados, 

com o uso de linguagem cidadã e em formato acessível (cartilhas, 

manuais, cartazes, fôlderes).

• Ampla divulgação dos relatórios gerenciais periódicos elaborados, 

com indicadores das atividades realizadas e informações relevantes 

para o cidadão.

5 – Gestão do assessoramento à diretoria

• Fornecimento de análises da conjuntura do contexto institucional a 

partir das atividades desenvolvidas, munidas de informações íntegras 

e fidedignas para uso da diretoria.

• Contribuição na elaboração de documentos institucionais que versem 

sobre assuntos afetos às atividades de competência da Ouvidoria.

• Prévia manifestação sobre os atos normativos institucionais que sejam 

direcionados ao cidadão.

• Participação nas reuniões de deliberação superior da diretoria, com 

direito à voz (sem direito ao exercício de voto).

• Propositura de normas e procedimentos para a melhoria da rotina de 

trabalho da Ouvidoria.

• Identificação de pontos de tensão e conflitos no âmbito institucional 

para apoiar a diretoria na tomada de decisão.

6. Quadro-resumo das funções propostas

A partir dos cinco pilares de ética na gestão trazidos anteriormente, foram sin-

tetizadas tais informações e foi elaborado o quadro-resumo apresentado a seguir:
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Quadro 1: Quadro-resumo das funções propostas

Acolher manifestações 
em relação às 

atividades e ações 
desenvolvidas pela 

FMUSP

Acompanhar as 
manifestações até o 
seu encerramento

Comprometer-se 
com os princípios 
constitucionais e 

com a legislação em 
vigor

Garantir a 
confidencialidade das 

informações

Promover mediação 
de conflitos quando 

necessário

Propor melhorias 
nos processos 
institucionais

Facilitar e fortalecer o 
canal de diálogo entre 
comunidade e FMUSP

Atuar na garantia 
do exercício da 

cidadania e acesso 
aos direitos humanos

Primar pela ética e 
pelas boas práticas 
em gestão pública

Fonte: elaborado pela autora (2019).

7. Considerações finais

No desenvolvimento proposto no presente capítulo, a discussão teve como 

objetivo compartilhar práticas de ética na gestão que, para a legitimidade e 

aperfeiçoamento dos processos de trabalho, versam sobre a busca constante 

de excelência ao serviço prestado ao cidadão pela Ouvidoria da Faculdade de 

Medicina da Universidade de São Paulo.

Avançando nas conquistas com a imersão no trabalho cotidiano, há ainda 

muitos desafios pelo caminho a ser trilhado pela Ouvidoria FMUSP, tais como: 

i) consolidar-se como canal de comunicação aberto à comunidade FMUSP e 

ao público externo (sociedade em geral) em relação a atividades e ações ins-

titucionais; ii) ter clareza de seu papel, na qualidade de ouvidoria pública, na 

promoção da cidadania, por meio do reconhecimento e respeito aos direitos 

humanos; iii) estabelecer-se como instrumento de participação popular para 

o exercício da cidadania; iv) construir pontes para que a FMUSP mantenha o 

canal de comunicação sempre acessível na interlocução com sua comunidade e 
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sociedade em geral; v) transmitir segurança a seus manifestantes de que serão 

ouvidos e de que suas demandas serão analisadas e encaminhadas aos setores 

responsáveis para averiguação e resolução; vi) assessorar a Diretoria na tomada 

de decisão, fornecendo dados íntegros e fidedignos da realidade institucional e 

do contexto de atuação no território de competência.

Como resultado das discussões promovidas neste texto, foi proposto o 

debate sobre funções inerentes às ouvidorias que, mais do que atender a críticas, 

denúncias e reclamações, é preciso que sejam propositivas para que assim con-

sigam construir um diálogo com os sujeitos com os quais trabalham, auxiliando 

a enfrentar as questões institucionais mais difíceis e colaborando para o efetivo 

exercício da cidadania do cidadão.

No tocante ao universo da Ouvidoria FMUSP, com reformulações relevan-

tes e reavaliações dos eixos de atuação, é essencial ampliar o leque de ação do 

serviço, com destaque do papel de apoio e sustentação fundamental que a alta 

direção da instituição deve exercer. Liberdade6 para atuar é, sem dúvida, um 

conceito-chave para ouvidorias.

Observou-se também a necessidade imperante de aprimorar a captação e o 

tratamento dos dados gerados por meio das manifestações registradas para uma 

melhor construção de indicadores. Persistir na divulgação do serviço para as 

áreas técnicas e para a comunidade acadêmica é também de fundamental rele-

vância para o aprimoramento dessa prestação de serviços, visando melhorias 

significativas na metodologia de trabalho e buscando atingir patamares de exce-

lência e boa qualidade. 

Os esforços da Ouvidoria FMUSP na busca de soluções inovadoras e 

efetivas na interlocução com o cidadão devem ser um propósito constante em 

6 Baseando-se em fundamentos ontológicos da ética, o entendimento de liberdade pode ser defi-
nido como “capacidade de escolha consciente dirigida a uma finalidade e capacidade de criar 
condições para a realização objetiva das escolhas e para que novas escolhas sejam criadas” 
(BARROCO apud ABI-EÇAB, 2015, p. 80).
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sua trajetória. Relembrando o Código de Ética do Ouvidor, as ouvidorias pre-

cisam levar a cabo o exercício de atividades com independência e autonomia, 

resguardando o sigilo das informações e promovendo a justiça e a defesa dos 

interesses legítimos dos cidadãos. É assim que a Ouvidoria FMUSP pretende 

consolidar a identidade e representação social dessa instância de atendimento 

direto ao cidadão, por meio de plena confiança e integridade junto à sociedade.
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